
 

 
INFORMATIVO DE ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA Nº 19/2021   

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 379/20201 

 

 

1. Síntese da Matéria: O Projeto de Decreto Legislativo nº 379, de 2020 propõe a sustação 

dos efeitos do art. 4º, § 1º, inciso IV e do art. 9º da Resolução CNSP nº 382, de 2020, do 

Conselho Nacional de Seguros Privados, que dispõe sobre princípios a serem observados nas 

práticas de conduta adotadas pelas sociedades seguradoras, sociedades de capitalização, 

entidades abertas de previdência complementar e intermediários, no que se refere ao 

relacionamento com o cliente, e sobre o uso do cliente oculto na atividade de supervisão da 

Susep, na forma por ela definida, além de dar outras providências. 
 

2. Análise: as disposições do projeto incidem sobre dispositivos regulatórios no âmbito do 

mercado de seguros, sem acarretar repercussão identificável na receita ou despesa da União. 
 

3. Dispositivos Infringidos: não há. 
 

4. Resumo: O Projeto de Decreto Legislativo nº 379, de 2020 não apresenta implicação 

financeira ou orçamentária em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública. 
 

 
Brasília, 11 de maio de 2021. 
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1 Solicitação de Trabalho nº 696/2021, da Secretaria da Comissão de Finanças e Tributação, para atender ao disposto no 

art. 10-A da Norma Interna da CFT. 


